
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

DATA DE ABERTURA: 10/10/2024 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO
SÍTIO www.licitanet.com.br

Data Limite Acolhimento das Propostas

10/10/2024 às 08:59 horas - (Horário de Brasília
-DF)

Data de Início Acolhimento das Propostas

24/09/2024

Objeto

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas
com drenagem proflmda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

Valor Total Máximo da Licitação

R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais
e sessenta e quatro centavos).

Instrumento

Contratual
Critério de JulgamentoRegistro de Preços Vistoria

Menor Preço GlobalContratoFacultativaNão

Reserva Cota

ME/EPP
Modo de DisputaLicitação Exclusiva ME/EPP

AbertoNãoNão

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços

Exigência de Garantia de
Proposta

Exigência de Garantia ContratualTipo de Objeto

SimObraSim (Item 9.18.2)

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.buríticupu.ma.2ov.br. Portal do PNCP https://pncp.sov-br plataforma
LICITANET WWW, licitanet. com, br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplburiticupu2021(a),smail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000 Buriticupu - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*^ 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREÂMBULO

1.1 O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612,525/0001-40, por intermédio da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que ao final assina, sediada à Rua Boa Esperança,

s/n°, TeiTa Bela, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, toma público que fará realizar procedimento
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n°
0409001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar
n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 041/2023, além
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.

2. OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstmção de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas
no município de Buriticupu/MA” conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual
faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma

licitanet e as esnccificacões constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

2.4.1

estudo técnico preliminar.

2.2

2.3

2.4

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no

DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO3.

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de RS 32.495.693,64 (trinta e dois milhões
quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item3.1.1

constante da planilha orçamentária.

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o3.1.2

indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021,
"Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

(http://norm as.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto= 116968#2247121)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO4.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as
especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a
11 do presente Edital.

4.1.1

com 0 detalhamento dc seus respectivos subitens.

4.1

A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis,
antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plataforma
da licitação www.licitanet.com.br. ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço
Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

5.1.1

para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das
propostas, conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21.

5.1.2

5.

5.1

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,
disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio http://www.buriticuDu.ma.20v.br
através do “Link” - “LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.b r e passará a integrar os autos
do processo.

A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação
enquanto estiver pendente o seu julgamento.

O expediente desta Administração se dá de 2^ a 6^ feiras, no horário compreendido das 08:00 às
12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas.

5.2

5.3

^5.4

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.5.5

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.

6.1.

6.2.

6.3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

Não poderão participar desta Concorrência:

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.8.1.

6.8.2.

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

6.8.3.1.

ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

6.8.3.2.

Município de Buriticupu/MA.

6.S.3.3.

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

6.8.3.

Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta

Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o

O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil.

6.8.4.

6.8.5.

6.8.6.
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de
Buriticupu.

6.8.7.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa6.8.9.

condição.

Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 041/2023.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições
previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio
ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de
um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira.

6.8.10.

6.9.

6.10.

6.11.

^6.12.

6.12.1.

6.12.2.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor
global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.

7.1.

7.2.

7.3.
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Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de7.3.1.

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não7.3.2.

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°. XXXIIL da Constituição.

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o7.3.3.

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para7.3.4.

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021. neste Edital e na legislação municipal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

Página 6 de 66



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000140

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriíicupu/MA

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os
valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes,
seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a
Prefeitura Municipal de Buriticupu quaisquer custos adicionais.

O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados
da data da sessão de abertura desta licitação.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e
os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.
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O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5.000,00
(cinco mil reais).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

^ for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

^9.9.

9.10.
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No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação

municipal, nesta ordem:

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação.

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei.

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento.

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

9.14.2.2. Empresas brasileiras.

9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro
de 2009.

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar o
desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar,
pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.11.

9.12.

9.13.

^9.14.

9.14.1.

9.14.2.

9.15.

9.15.1.

9.15.2.
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O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos.

Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos docu
mentos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando
necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.15.3.

9.16.

9.17.

9.18.

9.18.1.

GARANTIA DE PROPOSTA

A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sobre pena de
desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por
intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n° 14.133/21 Caso a
licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na:

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0

PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS

BANCO DO BRASIL

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado
juntamente com a proposta realinhada.

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da
devolução conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada
a licitação.

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade dc Seguro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar
da data da abertura das propostas.

9.18.2.
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9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação
anexada com a proposta realinliada.

9.18.2.2.3. A garantia da proposta índependentcmcnte da modalidade escolhida pela licitante deverá
ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sobre pena de
desclassificação.

PROPOSTA READEQUADA

Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do Projeto
Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes da
Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: R$
1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor fmal
proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto
Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao
valor fmal proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária
informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Desnesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,
considerar-se-á que adotou o constante deste edital,

ai O BDI. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

b1 Cada licitante apresentará sua composição de BDL levando em conta aue nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e
0 lucro.

c1 Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Buriticupu. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação
municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. que será um percentual proporcional entre o
limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°. inciso II. da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite
mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. TAcórdão n°
2622/2013 - TCU - PlenárioL

á) As empresas suieitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando oue os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos

9.18.3.
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recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns.

10.637/2002 e 10.833/2003. de fonna a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. ÍAcórdão n° 2622/2013 - TCU

- Plenário).

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que seiam compatíveis com as alíquotas a oue a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006. bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi> Senai» Sebrae etc.L conforme dispõe o art.

13, §3° da referida Lei Complementar. ÍAcórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,

percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações
constantes no Anexo í, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme
0 edital”.

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original,
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data,

assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da
conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.19.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação

10.1.
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de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de

Buriticupu.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas

(https://portaIdatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

10.1.1.

10.1.2.

UniãoControladoria-Geral daCNEP, mantido pela

)●

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §U).

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n®
3/2018, art. 29, §2®).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75®/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

^10.1.3.

10.1.4.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

—^10.4.

10.5.

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

10.6.1.

10.6.2.
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Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que
a renúncia esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no ^'chaf a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.

Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.

Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase
nos termos do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto
neste edital.

10.6.3.

10.7.

10.7.1.

10.7.2.

10.8.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

10.14.

10.15.

10.16.

HABILITAÇÃO11.
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Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas
abaixo.

Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral exnedido
pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA”. em substituição aos
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.

O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA deverá
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens
11.2.5 e 11.4 do edital.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de
Fornecedores de Buriticupu e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

A habilitação do licitante cadastrado no Município de Buriticupu a consulta será realizada mediante
0 documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a
plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação
complementar especificada neste edital.

A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de
Fornecedores de Buriticupu ou documentos de habilitação complementares necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da
solicitação da Agente de Contratação.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digitai ou quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.1.

11.2.

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

11.2.7.

11.2.8.

11.3.

11.3.1.
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Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo
disposição do edital em contrário.

Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Considerando o disposto no art. 63. II e III, da Lei n" 14,133/2021, a verificação da validade

dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem

efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.

11.3.2.

11.4.

11.4.1

Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emDreendedor.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso,

da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREl/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n*^ 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições:

Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na execução do contrato.

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitatório, até sua aceitação definitiva.

^11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3.

11.5.4.

11.5.5.

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

11.5.8.1.
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Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão
desempenhadas por cada consorciado individualmente Tno caso de consórcios heterogêneos! para o

objeto da presente licitação.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação,
salvo aprovação pela Administração.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão,
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria,
diferente de seus integrantes.

No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente,
deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.5.8.4.

11.5.8.5.

11.5.8.6.

11.5.9.

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os eréditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.

11.6.1.

11.6.2.

11.6.3.

^11.6.4.

11.6.4.1.

11.6.4.2.

11.6.4.3.

11.6.5.

11.6.5.1.

11.6.5.2.

11.6.6.

11.6.7.

11.6.8.
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Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados

neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.6.9.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro),
apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

11.7.

11.7.1.

11.7.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço11.7.2.1.

de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE.

No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as11.7.2.2.

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações11.7.2.3.

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas11.7.2.4.

que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício):
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as
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demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do

exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices
mencionados nas seguintes fórmulas:

11.7.3.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =

Passivo Circulante

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral

LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is)11.7.3.1.

apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo
exigido neste edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima

relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um),
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.4.

11.7.5.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas11.7.5.1.

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio
do Balanço Patrimonial/Abeitura do último exercício social encerrado.
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Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos11.7.5.2.

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua11.7.5.3.

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.8. Qualificação Técnica

11.8.1.

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado
e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de
emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo
Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técnica-
operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo de
30% (trinta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho

11.8.1.1.

11.8.2.

PARCELA DE

MAIOR

RELEVÂNCIA

QTDE 30%

CÓDIGO
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM UND

MURO DE GABIÂO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÀO TIPO
RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO
IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E
MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

1.5.5
3.294,27

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

M1.2.4
1.636,93

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA

URBANA PAVIMENTADA,ADICIONALPARA DMT EXCEDENTEA 30

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM1.5.7
1.462.655,88

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2. Poderá
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.
11.8.4.

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14,133/2021.

11.8.3.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
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Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo11.8.5.

mínimo solicitado.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de
Responsável Técnico.

11.9.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional,11.9.1.

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s^ nrofissionalíais) que
atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidào(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado,
envolvendo as parcelas de maior relevância de no mínimo de 30% (trinta por cento) dos itens
destacados abaixo, do projeto básico.

PARCELA DE

MAIOR

RELEVÂNCIA

QTDE 30%

CÓDIGO
ITEM

UNDDESCRIÇÃO DO ITEM

MURO DE GABIAO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MAO TIPO
RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO
IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E
MENOR OU IGUAL A 6 M - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.
AF 12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, AF_12/2015

1.5.5
3.294,27

M1.2.4
1.636,93

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE

A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM1.5.7
1.462.655,88

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade11.9.2.

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis)
técnico(s).

Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a11.9.3.

indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade
exigida.
11.9.4. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo
atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja11.9.5.

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado,
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação
de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste
o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma
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Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional.
11.9.6. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
11.9.7. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s)
profíssional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de
habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a
documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente
até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual
a empresa esteja vinculada do novo profissional.

11.9.8.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais
para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo ÍV.

A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de abertura da licitação, no

horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia,
perante a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@buriticupu.ma.gov.br
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n°. Centro, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado
de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo

11.9.9.

11.9.9.1.

11.9.9.2.

V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:11.9.10.

11.9.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21,
inciso I e 42. §S2° a 6° da Lei n. 5.764. de 1971.

11.9.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados.

11.9.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual.

11.9.10.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

11.9.10.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato.
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11.9.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

11.9.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificação e habilitação.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas
neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, e
0 mesmo

judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da
data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

11.10.

11.11.

11.11.1.

11.11.2.

11.12.

11.13.

^11.14.

11.15.

11.16.

seja considerado “vencível” a exemplo da Certidão negativa de falência e recuperação

11.17.

12. RECURSOS
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A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da Lei n°
14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na
sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
terá 0 prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
http://www.buriticupu.ma.gov.br através do
www.licitanet.com.br.

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema
eletrônico.

12.1.

12.2.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

LICITAÇÕES”, eLink” no sitio

12.8.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da
sessão pública.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.
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A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.3.

13.2.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato.15.1.

CONTRATAÇÃO

No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21
e no presente edital.

A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do
Município.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela Administração.

Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital,
a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme
procedimento descrito no art. 90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo
artigo mencionado.

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n°
14.133/21.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.
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Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

AAdministração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de
contrato.

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n°
041/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato.

Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme
critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.14.1.

16.15.

16.16.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, confonne regras previstas no contrato.

No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a
oferecer garantia do contrato.

O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.
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17.1.2.1. Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade
escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. Respondido o
e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da
garantia conforme a modalidade escolhida.

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados
necessários à prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

17.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.

Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o
artigo 155 e seguintes da Lei Federal n® 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 041/2023, será balizada
pelas normas estabelecidas neste edital.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às
condições do edital.

Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária
para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
licitação.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo:

Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-
las de forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento

convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação.

Abandonar o certame.

18.1.

18.2.

18.2.1.

18.2.1.1.

18.2.1.2.

18.2.1.3.

18.2.1.4.

18.2.2.

18.2.2.1.

18.2.2.2.

18.2.2.3.
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Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal rf 14.133/202L a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

18.2.2.4.

18.2.3.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

^18.2.7.

18.2.8.

18.3.

Advertência.

Multa.

18.3.1.

18.3.2.

Impedimento de licitar e contratar.18.3.3.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4.

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

18.4.1.

18.4.

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e18.4.5.

orientações dos órgãos de controle.

Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

18.5.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021).

18.5.1.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas18.5.2.

descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto18.5.3.

Municipal n° 041/2023.
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Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme o caso.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 041/2023.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento
de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Município de Buriticupu.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

18.6.

18.7.

18.8.

^18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.
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CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

19.

19.1.

19.2.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 0! - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

"^PROJETO/ATIVIDADE:

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CALÇAMENTO,15.451.0010.1.017.0000

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

19.3.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu, compete
anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar
0 certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação,
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Agente de Contratação.

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu/MA, respeitadas as regras de delegação
previstas na legislação municipal.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br.www.buriticuDu.ma.gov.br e sitio
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link” — “LICITAÇÕES”.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.com.br. no site www.buriticupu.ma.gov.br através do “Link”
- “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante
atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos,
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em
tempo hábil.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

a20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

20.18.

20.19.

20.20.
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Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da
Comarca de Buriticupu/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

20.21.

20.22.

Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e QuantitativosANEXO I

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

ANEXO
Modelo de Proposta

III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V

Minuta de ContratoANEXO VI

Buriticupu/MA, 20 de setembro de 2024

// /

MAS DA

Municiparde Obra^
JO

UrbanismoSecretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*’ 01.612.525/0001 ^0

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N° 009/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:

ART de Elaboração de Projeto

Planilha Orçamentária Resumida;

Planilha Orçamentária;

Planilha de Composição

Curva ABC;

Cronograma Físico Financeiro;

BDI;

Memorial Descritivo, Especificação Técnica e Normas de Execução;

Encargos Sociais;

Plantas;
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ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230675938
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A « A

Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l

do MaranhãoRegional de Engenharia e Agronomia do EstadoConselho

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688

1. Responsável Técnico

JOSIAS PA RILVA CnSTA FU HO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120661080

Registro: 1120661080MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO OE BURtTICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N“: 1

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: Agricultura familiar

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SAC RAIMUNDO

Co mplemento;

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 07/06/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

N®. i

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317973, 46.459949

Código: Não Especificado

Previsão de término: 07/06/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/000140

4. Atividade Técnica

14- Elaboração

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.1 - BOCA DE
LOBO

80 . Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.4 - DESCIDA
D'ÁGUA

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1,2 - BUEIRO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E

CONTENÇÕES > DE CONTENÇÕES > #3 4.2.3 - EM GABIÃO

80 ● Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >#4212-
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

Quantidade

1,00

Unidade

un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Após a condusâo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA RECONSTRUÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM PROFUNDA NA ÁREA DE
INFLUÊNCIA, COM ESCADA HIDRÁULICA, COM DíSSIPADORES DE ENERGIA, COM SUAVI2AÇÃO DE TALUDE DE EROSÕES LOCALIZADAS
NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamenle, as partes dedaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenliddade desta ART pode ser verificada em: hnpsy/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7Dz6w

Impresso em; 18/10/2023 ás 18:44:42 por:, ip: 192.168.100.1

vwM.creama.org.br

Tel: (98)2106-6300

faleconoscoQcreama.org.br

Fax: (98)2106-8300 »:rea-maCor«^bo R«9«nêl S* ErgMhèrtt
● Oe EMâa do

IAií«r*iáO
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m Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C A — A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 i Mã^

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230675938

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SUBSTITUIÇÃO à
MA20230653688Docufnento assinado diptaimentr

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

Oaia: 17;iI/20J317:27:52-0300

Verifique emhttps:,'/validar.ili.gov.bf

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO - CPF: 069.318.913-23

dede

MUNICÍPIO DE BURITICUPU -CNPJ: 01.612.626/0001-40dateLocal

9. Informações

* A ART é válida somente qiando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em; 15/0812023

A autenliddade desla ART pode ser verificada em: hl1ps://cfea-ma .8itac.com.br/publico/, com a chave: 7Dz6vv

Impresso em: 18/10/2023 ás 18:44:42 por:. ip: 192.168.100.1

vWMr.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
BCREA-MA

CõriMthe Rsgvnald* &ig«Ahan9
● AgrtnõMsdO Sttci» do

M»rv#héo

faleconosco@craama.org.br

Fax: (98)2106-8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 0V612.525/0001-40

Encargos Sociais
Dasonaraflo

B.D.I.

24,23%

Bancos

SINAPt-06/2023-

Maranhlo

Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERSENCIAI8

V f ^

èwifíC'jp'j

ORÇAMENTO RESUMIDO
Valor Unll

com BDI
Peso (%)ToialValor UnitQuantUndDeicriflo

DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

DRENAGEM DE 120CM

POÇO DE VtSrTA

pavimentaçAo

ESCADA HIORAÚUCA

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL» TRINTAE DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

SUB. Bancoliem

100,00 %

11.13%

24.26 %

3,14%

5,44%

56,03 %

RS 32.495.693,64

3.617.529,61

7.683,230,19

1.019.422,48

1

RS
1.1

RS
1.2

. RS
1.3

RS 1.767.942,37

RS 18^07.568,99

32.495.693,64

1.4

1.5

100,00%RS

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/



Pf?EFEITURA MUNIOPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ 01 612.525/0001-40

Baneot

SINAPI-M/2023-

Ntaranhio

a.D.1.

24,23%

Encargos Sociais
Desonerado

Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EMERGENCIAB

sn
BC«rfiC'jp'j

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor UnH

com BOI
Total Pko(%)Und Quant. Vaior UnitDeseitcSoRam SUB. BaiKo

R3 32.4S6.e93,«4

Rt 3.817629,61

100,00%

11.13%

1 DHDIACEM

DRENAG0IIDE 60CM

ESCAVAÇÍO VERTICAL PARA WFRAESTRUTURA, COM CARGA,
DESCARGA ETRANSPORTEDE SOLO DE 1*CATEGORlA. COM

ESCAVADEIRA HIDRAULCA (CAÇAMBA: 0.6 M> /111MP), FROTA DE 5
CAMINHOES BASCULANTESDE14M’, DMT DE 1,5 KM G VELOCIDADE

MEDIAIS KM/HAF 0SCD2D

1.1

7.519,05 RS 16,34 RS 137.696.38 0.42%m’ 14,77 RS101234 SNAPI1.1.1

PREPARO DE FUNCO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M. COM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMEOTO MANUAL AF_06/2020
1916,29 RS 222,30 RS 276,16 RS 529.755,63 1,63%m’1.1.2 101619 SINAP1

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVAOBRA HDRAULCA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA; 0,8 MF/POTÊNCIA 111 HPl, LARGURA ATE
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1.5 A 3,0 M.COM SOLO ARGIO-ARENOSO.

AF_05/2016

TUBO DE CONCRETO PARA REDESCOLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS,
OIAMETRO DESOOMM, junta rígida, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NiVELDE INTERFERÊNCIAS- FORNEOMBITO E ASSENTAMENTO

AF_12«016

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SMPLES RETANGULAR, EM ALVeiARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DMBISOES INTERNAS: 0.6X1XV2 M. AF.12/2020

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLUVIAIS, OiAMETRO OE 400 MM, JUNTARIGIDA. INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL DE INTERFBtÊNCIAS- FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_12/2015
TRANSPORTE COM CAMMHAOBASCULANTE OE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UWDADE:M3XKM) AF_07/2O2O

DRENAGEM DE 120CM

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA MFRAESTRUTURA. COM CARGA.
DESCARGA ETRANSPORTE DE SOLO OE 1‘CATEGORIA, COM

ESCAVAOBRA HIDRAULCA (CAÇAMBA' 0.8 U> /111HP), FROTA 0E5
CAMINHÕES BASCULAI4TESOEI4M>, CWT OE 1.5KM EVELOOO.AOE

MEDIAIS KMIH. AF 05/2020

M> 3.564,83 RS 59,72 RS 74,19 RS 264 474,74 0,61 %1.1.3 94305 SINAPl

6,06%M 5 328,59 RS 297,33 RS 36937 RS 1 968 221,291.1.4 92212 SINAFI

1.15%230,00 RS 1306,26 RS 1.625,25 RS 371807301 1.5 97956 SINAFI UN

0,77%1.16 96671 SNAPI M 1610,00 RS 124,63 RS 154,82 RS 249.260.20

0,29%1.1.7 95876 9NAPI M3XKM 41 276,70 RS 1.64 RS 2,28 RS 94.110,86

1.J RS 7.983.230,19 24.28%

1 21 101234 SNAR m’ 15 240.26 RS 14,77 RS 18.34 RS 279.506,39 0.86%

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M. COM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL AF_08/2020
1.22 101619 SINAPl m’ 2,455,40 RS 222,30 RS 278,16 RS 678 082,71 209%

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HlOR/AULCA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA. 0,8 M’ / PCrrBlClA 111 HP), LARGURA ATÉ
1,5 M. BtOFUNOIOADEDE 1,SA3.0M,COMSOLOARGLO-ARENOSO.

AF_05/201S

TUBO DE CONCRETO PARA REDESCOLETORAS DE /tOUAS PLUVIAIS,
Dt/UtETRODE 1200 MM, JUNTA RiGIDA. NSTALADO EM LOCAL COM ALTO

Ntva DE IMTERFER&4CIA8- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SMPLES RETANGULAR. EM ALVENARIA COM
BLOC06 DE CONCRETO. ONENSÔES INTERNAS 0,6X1X13 M . AF_12/2020

TUBO OE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE /M3UAS
PLUWWS, OiAMETRO DE 400 MM, JUNTA HlGIDA, INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL OE INTERFBIÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO AF_12/2015

TRANSPORTE COM CAMINKAO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIAURBANA
PAVIMENTADA, DUTATE30 KM (UMOADG H3XKM) AF_07/2020

POÇO OE VISITA

ESCAVAÇAO VBITICAL PARA INFRAESTRUTURA. COM CARGA.
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE 1 ■ CATEGORIA, COM

ESCAVAOaSA HIDRAULCA (CAÇAMBA: 0,8 IIP /111HP), FROTA DE 5
CAMINHÕES BASCULANTES DE14M>, DMT OE 1.5 KM E VaOCIDADE

MEDIAI 8 KWH AF_05G020

/iiCRESCtMO PARA POÇODE VISTTA RETANGULAR PARA ESGOTO, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO. DIMOíSÕeSINTERNAS =■

3,«15M.AF_12«)20

1 23 94305 SINAPl 9.065,10 RS 59,72 RS 74,19 RS 672.539,84 207%

1.24 92829 SINAPl 5456.44 RS 846,48 RS 1.051.58 RS 5737883,18 17,66%m

1.25 97956 SINAPl UN 137,00 RS 1.3Ca,26 RS 1.625,25 RS 222659,25 0,69%

1.26 95571 9NAPI M 959,00 RS 124,63 RS 154,82 RS 148.472,38 0,46%

127 95876 9NAF1 M3XXM 63.195,81 RS 1,64 RS 2,28 RS 144 086,44 0,44 %

1-3 RS 1.018.42248 3,14%

131 101234 SNAPI m' 1 520.90 RS 14,77 RS 18,34 RS 27 893.37 0,09%

13 2 99240 9NAPI M 118.00 RS 667.36 RS 829,06 RS 97.829.08 0,30%

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM FERRO FUNDIDO,

OiAMETRO INTERNO > 0,6 M AF.12G020
1.33 98114 9NAn UND 170.00 RS 68268 RS 848,09 RS 144 175.30 0,44%

BASE PARA POÇODE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVB4ARIA
COU TUOLOS CERAHCOS MACIÇOS. DiAMETRO INTERNO > 1.0 M,

PROFUNOICIAOE ● 1,40 M, EXCLUINDO TAMPAO. AF_12/2020_PA

1.34 98405 9NAPI UN 170,00 RS 2438,04 RS 3.026,29 RS 514469,30 1,58%

ACRESOMO PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS ●

1,5X1,5M AF_12/2020

TRANSPORTE COM CAMMHAO BASCULANTE DE 14 M’, EM VIAURBANA
PAVIMENT/LDA.DMTATE30KM(UNIOAOE M3XKM) AF_07/2020

PAVBENTAÇÃO

EXECUÇAO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA
pavimentaçAo de baftagraduada 9MPLES- exclusive carga E

TRANSPORTE. AF_11/2019

regularizacAo ecompactaçAo de subleito desolo
PREDOMMANTEMENTEARENOSO AF_11/2019

EXECUÇAO OE IMPRIMACAo CCM ASFALTO DILUlOOCM-30. AF_11/2018

EXECUÇAO DE PINTURA DE LIGAÇAO COM EMULSAO ASFALTICA RR-2C

AF_11/2019
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM AaCAÇAO DE CONCRETO ASFAlTCO,

CAMADA DE RtXAMENTO - EXaOSWE CARGA E TRANSPORTE

AF_11/2019

1.35 96009 9NAF1 UN 111,00 RS 1617.15 RS 2008.98 RS 222996,78 0.69%

138 95876 9NAR M3XKM 5.233,88 RS 12 058,651,84 RS 2,28 RS 0,04%

1.4 Rt 1.767.94237 5,44%

1.41 96396 SINAPl 2 915,79 RS 134,53 RS 187,12 RS 487 287,43 1,50%

142 100577 9NAF1 m* 14 576.97 RS 1.01 RS 1,25 RS 18.223,71 0.06%

PRÕPRIO14.3 00001 m’ 14.578,97 RS 7,43 RS 9,23 RS 134.563,87 0,41%

1.4.4 96402 9NAPI m’ 14.578,97 RS 228 RS 2,63 RS 41258,48 0,13%

145 95995 9NAPI tn’ S10.2S RS 1377,22 RS 1710,92 RS 873 014,04 2.69%

RUA SAO RAIMUNC» - CENTRO - Bunbcupu I MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAi DE BURITICUPU-MA

CNPJ 01.612.525AX»1-40

TRANSPORTECOM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA

PAVIMENTACkA,ADICONAL PARA DUTEXCB3S4TE A 30 KM (UNIDADE M3XKM 234.719,60 RS 0,74 RS 0,91 RS 213594,S4
M3XKM) AF_07/2020

ESCADA MDRAÚIJCA

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA NFRAESTRUTURA, COM CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 > CATEGORIA, COM

ESCAVADBRA HIDRAULCA (CAÇAMBA 0,8 M" /111HP), FROTA DE 5
CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 M», OMT DE 1,6 KM E VELOCIDADE

StfOIAI 8 KWH AF_05G020
TRANSPORTE COM CAMNHÃOBASCULANTE OE 14 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA OMT ATE30 KM (UMDAOE: M3XKM). AF_07/2020

PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABIÃOTIPOCCKCMÃO, ALTURA
OESOCENTiMETROS, ENCHIMENTOCOMPEDRAOEMÃOTIPORACHÃO- m’ 9.677,80 RS 244,30 RS 303,49 RS 2.906.766,52

FORNECIMB4TOE EXECUÇÃO AF_12^15

CONCRETAGEM DE OISSIPADOR OE ENERGIA, CONCRETO USINADO, FCK

> 20 MPA COM USO OE BOMBA ■ LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO AF_08C022

MURODEGAaAO,ENCHIMENTOCOMFEDRADEMÃOTPORACHÃO, DE
GHAVOADE COM GAKXA8DECOMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS
COM ALTURA MAIOR QUE4MEMENOR OU IOUALA6M FORNECIMENTO

E EXECUÇÃO AF.12/2015

0,66%SINAH1,46 93593

56,03 KAS 18207,968,991.8

1,30%m’ 22.986,72 RS 14,77 RS 18,34 RS 421 576,441.5.1 101234 StNAPI

2,28 RS 419277,77 1,29%M3XKM 163.893,76 RS 1,84 RS958761.82 SINAPI

8,95%1.83 92757 SINAPI

0,74%103798 SINAR m> 318,78 RS 605,06 RS 751.66 RS 239.614,171.84

1 55 92745 SINAPI m’ 10980,90 RS 632,29 RS 785,49 RS 8.625.387,14 26.54%

APLICAÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL NAS JUNTAS RfGOAS DE AOUELAS

PRÉ-MOLOADAS DE CONCRBTOARMADO. AF_01/2O23

TRAN9=ORTECOM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA
PAVIHENTADA.ADICIONALPARADMTEXCEDBTTFA30KM(UNIOAOE M3XKM 4875.519,60 RS 0.85 RS 1.0$ RS 5.119.296.58

M3XKM) AF_07/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA OE ENTULHO EM CAMINHÃO
SINAR BASCULANTE14M>>CARGACOMESCAVAOEfRAHDRÃUUCA (CAÇAk«A 10980,90 RS 7,66 RS 9,51 RS 104.428,36

OE0,80 M'/111 HPjECeSCARGA LIVRE (UNIDADE M3) AF_07/2020

TOTAL GERAL

VAU3R TOTAL*TRINTAEOOISHLHÔESQUATROCENTOSE KOVENTAECHCO MU.8EISCBITOS ENOVENTAETRéSREMSESESSENTAEQUATRO CENTAVOS

1 56 m'104515 9NAPI 10.999,20 RS 27.17 RS 33,^ RS 371.223.00 1,14%

1.57 93590 SNAPI 18.75%

1 6.8 100983 0,32%

RS 32.498.693.64 100,00%

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Bunticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURíTICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525AX)01-40

Encargos Sociais
DESONERADO

B.D.I.

24,23%

Bancos

SINAPI>0ar2O23-

Maranhão

Obra

ORÇAIilENTO DE OBRAS EMERGENCIAIS

eíMíficJpj

ORÇAMBITO SINTÉTICO

QUANT. TOTALL C HDescrição

DRENAGEM

DRENAGEM DE 60CM

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA. COM CARGA. DESCARGA
E TRANSPORTE OE SOLO DE 1 ● CATEGORIA, COM ESCAVADSRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8 M’/ 111HP), FROTA OE 5 CAMINHÕES
BASCULANTES DE 14 M>, DMT DE 1,5 KM E VELOaOADE MÉDA18 KMIH.

AF_0SI2020

Item

1

1.1

(1,20m'5328,59mM,15m> ♦[(0,e0m'1,00nT1,2On)*230unl = 7S1$,<Km’1.1.1

PREPARO 06 FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM

CAMADA DE BRITA LANÇAMENTO MANUAL AF_06/2020
1,20 0,30 1.918,29m’ 5.328,591.1.2

ATERRO MBDAMZAIDO DE VALA COM £SCAVA(^RAH|[3RÁULICA

(CAPACIDADe DA CAÇAMBA. 0,6 M’/POTÔ4CIA 111 H»), LARGURAATÉ 1.5
M, PROFUNDiOAOE 06 1,5A3,0 M, COM SOLOARGILO-ARENOSO

AF_0W016

TUBO OE CONCRETO PARA REDES CO^TORAS 06 ÁGUAS PLUVIAJS,
aÁMÊTRO OE 600 MM, JUNTA RIGIOA INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS - FORNEOMENTO E ASSBJTAMENTO.

AF_12r201S

CAJXAPARA BOCAOE LO0O SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS 06 CONCRETO, DIM04SÕ6S INieíNAS' 0,6X1X1,2 M AF_12/2020

TUBO OE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS OE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL OE INTBÍFERÊNCIAS ● FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AFJ2f»15
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M>, EM VIA URBANA

PAVtMBgTAEW, OMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
DRENAGEM DE 120CM

ESCAVMjJIOI^TICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE DE SOLO DEI' CATEGORIA COM ESCAVADSRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8M’/ 111HP), FROTA DES CAMINHÕES
BASCULANTES OE 14 M', OMT OE 1.5 KM E VELOOOtOE MÉDIAIS KWH.

AF 0512020

[(1,20m'0,85m) - (p?0,35m'‘2)) ● 5326.59m =M' 3S64,S31 1 3

5.328,59 $.328,59M1.1.4

230J»1.1.5 UN

1610,00 1.610,00M1.V6

[(R'0,35m*2)+(l,20m’0,30m)) ● 5328,59m ● 1,3 * 8,00 KM =1.1.7 M3XKM 41,278,70

1.2

(3,0Om’2728,22m*1,85m)*((0,e0mM,0OmM,20m)’137un) =m’ 15S40261.2.1

PREPARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, CXM

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_06/2020
3,00 2 728,22 G30 2A5$Aa1.2.2 m’

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADSRA HIDRÁULICA

(CAPAODAOE DA CAÇAMBA: 0,6 W / POTÊNCIA: 111 LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNDIDADE 06 1.5A 30 M, COM SOLO ARGILOARENOSO

AF_0S2O16

TUBO DE CONCRETO PARA RB3ESCOLETORAS 06 ÁGUAS PLUVIAIS,
aÁMÊTRO OE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

Níva. OE INTERFERÉNOAS - FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12f2015

CAIXA PARA BOCAOE LC«0 SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, aMENSÕES INTERNAS: 0.6X1X1.2 M. AF_12«)20

TUBO CE CONCRETO (SMPLES) PARA REDES CCIETORAS OE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE400 MM, JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS - OTRNECIMENTOE
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

TRANSPORTE COM CAMIhB4ÁO BASCULANTE OE 14 M>, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA DMT ATE 30 KM (UNIDADE' M3XKM) AF_07/2020

POÇODEVISrTA

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA DESCARGA
E TRANSPORTE 06 SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADSRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,6 M* /111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES
BASCULANTES DE 14 M', DMT DE 1,5 KM E VELOaCAOE MÉDAIS KMfrI.

AF_t»2Q20

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISTA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARA COM BLOCOS DE CONCRETO, DMENSÕES INTERNAS °

3,5X3,5 M. AFJ2/2020

[(3,00m*1,55m) - (pnJ,85m*2)] * 272S,22m =123 M' 9.065,10

1,2.4 2.72E22 2,00 5A56,44m

1.2.5 UN 137,00 137

126 M 959,00 959,00

((Pl*0,65m'‘2)»(3,00mt),30m)l * 2728,22rn * 1,3 * 8,00 KM =1.2 7 M3XKM $3.19501

1.3

(1,2M*1,2MM,15M’ 111 UND)* (O.SOM^S.SOMM.SSM^âSUND)1,3.1 1020,90

132 118,00M 11800

TAMPA ORCULAR PARA ESGOTO E DRENAT^M, EM FERRO FUNDOO,

aÁMETROINTERNOsO.BM AF_12r2020
1 3.3 170.00UNO 17000

BASE PARA POÇO DE VISTA CJRCUIAR PARA ESGOTO, EM ALVENARA

COM TIJOLOS CERÂMICOS MAOÇOS, DÂMETRO INTERNO = 1,0 M,
PROFUNa(iADE= 1,40 M.EXaUINDO TAMPÃO AF_12í2020_PA

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISTA RETANGUUR PARA ESGOTO, EM
ALVENARA COM BLOCOS DE CONCRETO, QMENSÕES INTERNAS =

l,5Xl,5M,AF_12í2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M’, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF_07/2020

pavimentaçAo

EXÉCUÇÃD E COMPACTAÇÁO 06 BASE E OU SUB BASE PARA
PAMMSVTAÇÁO OE BRITA GRAOUAOASMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019

REGULARlZACAO E COMPACTACAO OE SU8LBTO ATE 20 CM OE

ESPESSURA

13.4 UN 170,00 170 JW

135 111,00M 111,00

1.36 M3XKM (89,1 * 572M>) ● 8.00KM 5,288,88

1.4

AREA TOTAL DE 14 676.97m* I ESPESSURA DO ATBÍRO = 20cm / VOLUME TOTAL DA

CCW4PACTAÇÃO DA BASE = Z91579m»

ESCAVAÇÁO OE VALA= DRENAGEM DE BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 2728,2^^ de

eidensao e com esca^raçAo da 3m de largura e total de 8184,66m' / 0RENM3EM OE

1 4 1 m’ 2J15.79

142 m' 14.57897

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Bonticupu / MA



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU-MA

CNPJ 01.612 525/0001-40

ESCAVAÇÃO DE VALA = DRENAGEM DE BUEIRO DUPLO DE 1,2m = 2728,22m ds

ESCAVAÇÃO DE VALA = DRENAGEM DE BUBRO DUPLO DE 1,2m ° 2728,2^ de
exteneaoe com escavaçAo de 3m de largura e total de Stsa.eem'/ DRENAGEM OE
ESCAVAÇÃO DE VALA * DRENAGEM DE BUEIRO DUR.O DE 1,2m * 2728,22n de
extensão e com escavaçte de 3m de largura e total de 8l84,66m’/ DRENAG&I OE

BUEIRO SIMPLES DE 0,6m ● S328,S9m de extensão e com escavação de 1,2m de largura e

VCLUME u S1Q,26m* / OMT OE BURITICUPU-MA A IMPERATRe 230Km ÍA, 230Km

volta, DMT TOTAL = 460Km / TRANSPORTE TOTAL= 510,26*460 = 234.79,60 HWM

14.578,97

14.57837

EXECUÇÃO DE EMPRIMAÇÃOCOM ASFALTO DLJOO CM-30 AF_11/2019
EXECUÇÃO OE RNTURA DE LK5AÇÂO COM EMULSÃO ASFÂLTICA RR-2C

AF_11/2019

EXECUÇÃO OE PAV1MBJTO COM APUCAÇÃO OE CONCRETO ASFÃLTICO,
CAMADA CE ROLAMENTO ● EXaUSIVE CARGA E TRANSPORTE

AF_11/2019

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M>, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA AOIOONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UMDADE

M3XKM). AF_07/2Q20

ESCADA HORAÚUCA

ESCAVAÇÃO VERTICAL ACÉU ABERTO, INaUhflXi CARGA, DESCARGA E
TRANSPORTE, EM SOLO DE 1* CATEGORIA COM ESCAVADEIRA

HDRÃUUCA (CAÇAMBA 0.6 /111 HP). FROTA DE 3CAMINHÕES
BASCULANTES DE 14 M’, OMT DE 1 KM EVB.OaDADE HÉaAISKMAt

AFJ2/2013

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, ROOOVIA

COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

PROTEÇÃO SUPBÍFiaAL DE CANAL EM GABIÃO TIPO COLCHÃO, ALTURA
DE 30 CENTÍMETROS, ENCHIMENTO CCM PEDRA 06 MÃO TIPO RACHÃO -

FORNEQ MENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

CONCRETAQB4 OE OiSSIPAOOR DE ENERGIA CONCRETO USINAIX), FCX

= 20 MPA COM USO DE BCM BA - LANÇAMENTO, ADENSAM B4TO E
ACABAMENTO. AF_08Q022

MURO DÊ GABIÃO, ENCH MENTO COM PEDRA OE MÃO TIPO RACHÃO, 06

GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A2M, PARAMUROS
CCN ALTURA UAICRQUE4MEMENOROUIGUALA6M FORNEOMENTO

E EXECUÇÃO. Af_12/2015

APUCAÇÃO DE MANTA GEOTÉXTIL NAS JUNTAS RÍOlOiAS OE AIXIELAS
PRÉ-MOLDAOAS DE CONCRETO ARMADO. AF_01 /2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>. EM VIA URBANA
PAVIMB1TAOA. ADiaONAL PARA OMT EXCEDB4TE A 30 KM {UMOAOE

M3XI94) AF_07/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA OE ENTULHO EM CAMINHÃO

BASCULANTEUbP-CARGACOMESCAVAOBRAHDRÃUUCA (CAÇAMBA
DE0,80M>/111HP)EDESCARGAUVRE (UNIDADE-M3) AF_07/2020

m*1 4.3

m*1.4.4

510,26nPI 4.5

234.719,60M3XKM1.46

1.5

22386.72m’ 10.20 339.00 4,801.5.1

22 968.72M* ' S.OOKMM3XKM 183393,761.5.2

939.00M ' 1O.20M 9.57730m’153

(1,2M ■ 1,2M * 0.7M * 35UND) ♦ (10.0M * 8,1M * 0,10M*35UND 31678m’1.5.4

{((8,82M0,29*11,76*7,35*8,82*10,29*5,88*7,35*8.e2*4,41*5,ee*7,35 «-2,94*4,41-H4,7*8,
4-»U6+16,8)*35)*2)

m* 10.980301.5.5

({(0.7*0,6»0,7*0,6+0,7f0.6)*2)*939)*(35’(17,5*6)) 10399701.56 fiP

10960,90 * 444,00104 4375319301.57 M3XKM

(((S,82*10,29-*11,76*7,35*8.e2-*10,29*5,88»7,36»8,82*4,41*5,8S*7 ,35*2,9444,41*14,7f6,

4*12.6»16,8)*35>*2)
1 5.8 m’ 1038030

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO ● Buriticupu/MA
/



Pf^FBTURA MUNiaPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ:01 612 52S0001-40

Encargos Soctaii
Desonerado: embuMo

doe Ineunoe de mto de obra, de acordo

B.D.L

24,23%

Bancos

SIHAPI ●0W2023-Maranhto

S1CR03 ● 1IV2023 ● Maranh&o

Obra

ORÇAMENTO DE OBRAS EHERGEKCIAS precoa uriUrto

BJRÍf(C'JP’J

ee beei

Curva ABC de Serviços

Total Peso(%) PesoQuanL Valor UnitUndTipoCódigo Banco Descriçto
Acumulado (%|

26.54 26.54MURODEGABIAO. ENCHIMENTOCOM PEDRA DE MÃO TIPO RACHAO. CE OROP-DRENACEMADBRAS DE
GRAVIDADE. COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M. PARA
MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 H

FORNECIMOJTO E EAECUÇAO, AF_12Í2015

m* 10960.9 7K 49 8 625.337.192745 SINAPI

CONTENÇÃO / POÇOS DE VtSfTA £
CAIXAS

4

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.
DíAMETRO DE 1200 MM. JUNTA RlGIOA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO E PECAS
rdVEL DE INTERFEI^NOAS- FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

Af_12(20l5

1051,58 5 737.883.1 17,65 44,19ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS M 5 456.4432829 SINAPI

7

5904TRANSPORTE COM CAMINHAOBASCULANTE DE 10 MMM VIA URBANA TRAN-TRANSPORTES, CARGAS E M3XKH 4.875.619.6

PAVIMENTADA. AOCI0NALPA5tADMTEXCE0ENTEA30KM(UNIDADE DESCARGAS

M3XKM).AF_07/2OZO
PROTEÇAOSUPERFICIAL de canal em QABiAO TPOCOLCHAO. ALTURA OROP- DRENAGEM08RAS DE
06 30 CENTÍMETROS. ENCHMENTO COM PEDRA OE MAO TIPO RAChAO- CONTCNCAO / POCOS DE VISITA E

CAIXAS

1,06 5,119.295.5 15,7693590 SINAPI

8

8.94 68.889577.8 303.49 2 906.766.692757 SINAPI
2

FORNECIMENTO E EXECUÇAO AF_12í2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE AGUAS PILASAIS.
DIAMETRO C£ 600 MM. JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO £ PECAS

NiVEL DE INTERFERENOAS- FORNEOMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015
PREPARODE FUNDO DEVALACOM LARGURA MENOR QUE 1.5 M. COM

CAMADA DE BRITA LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

6.06 74.94ASTU - ASSENTAMENTO OE TUBOS M 5.328.59 369.37 1 968.221.292212 SINAPI

8

78,66MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 4373.69 276.16 1 207.836.2 3,72101619 StNM>l

3

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HORAULCA

{CAPACIDADE DA CAÇAMBA 0.8 W / POTENCIA: 111 HP). LARGURA ATE
1.5M. PROFUNOIOADEDE 1.5 A 3.0 M. COM SOLO ARGILOARENOSO.

AP_05/2016

ÊXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇAO OE CONCRETO ASFALTICO, PAVl- PAVIMENTAÇAO
CAMADA OE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE

AP_t1/2019

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA COM CARGA.
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1* CATEGORIA. COM

ESCAVADEIRA MIORAULICA (CAÇAMBA: 0,8 M’/ IIIHP). FROTA DES
CAHINHOES BASCULANTES OE 14 M’. DMT DE 1.5 KM E VELOODADE
MÊ0(A18K»H AF_C6«C0
TRANSPORTE COM CAMHHAO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA. DMT ATE X KM (UNIDAK: M3XKML AF_07/2020

81.54MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m* 12629.93 74.19 937 014.50 2.8894305 SINAPI

510,26 1710,92 873014.03 Z68 8423m*SINAPI

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 267 8689m’ 47 266.93 18.34 866 875.49101234 SINAPI

88,95TRAN-TRANSPORTES.CARQASE M3XKM 293.655.15
DESCARGAS

2,28 669.533.74 2.0695876 SINAPI

CAIXA PARA SOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR. EM ALVErÇARIA COM DROP ● DRENAGEM/OBRAS DE

BLOCOS OE CONCRETO. DMENSOES INTERNAS 0.6X1X1.2M AF_12T2020 CONTENÇiO / POCOS OE VtSrTA E
UN 367,0 1 626.25 596.466.75 1.84 90.7997956 SINAPI

CAIXAS

OROP-DRENAGEMOBRAS DE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAKAS

96405 SINAPI BASEPAAAPOÇOOEVISITAORCULARPARA ESGOTO. EMALVENARIA
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, OlAMETRO KTERMO ● 1,0 M,
PROFUNDDADE > 1.40 M. EXCLUINDO TAMPAO. AF_1272a20_PA

UN 170.0 3 026.29 514.469.30 1.58 9237

execuçio e ccpapactaçAo de base e ou sub base para
PAVIMENTAÇAO CE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLLAIIAIS. OlAMETRO DE 400 MM. JUNTA RÍGIDA. NSTALADO EM LOCAL

COM ALTO NiVEL DE INTERFERENOAS - FORNEOMENTO E

ASSENTAMENTO AF.IZTZDIS

aplicaçAo de manta geotêxtl nas juntas rígioas de aouelas
PRÊ-MOLOADASDECONCRETOARMADO AF_01/2023

pavi-pavimentaçAo 93.8796396 SINAPI m’ 2.915,79 167,12 487.286,82 1.50

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

9K71 SINAPI 2.Se.0 154.82 397.732.58 1.22 95,09M

OROP - ORENAGEMADBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

104515 SINAPI 10999.2 X.n 371223.00 1.14 9624

CONCRETAGEM OE 06SIPADOR OE ENERGIA. CONCRETO UStAAOO. FCK FUES- FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
● 20 MPA. COM USO C€ BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AFJXf2022

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA ESGOTO. EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO. DIICNSOES INTERNAS ●

1,5X1,6 M AFJ2aJ20
TRANSPORTE COM CAMNHAO BASCULANTE DE 14 AP. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

M3XKM). AF_OT/Z)20
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM FERRO FUNDIDO.

OlAMETRO INTERNO ● 0.6 M AF_12(2020
EXECUCIAO de IMPRIMAÇAOCOM ASFALTO DLUlDO dMO AF.11/2019

103793 SINAPI m’ 318,78 751.66 239.614.17 0.74 96.97

98009 SINAPI OROP - DRENAGEMOBRAS OE

CONTENÇÃO/POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

TRAN - TRANSPORTES. CARGAS E

DESCARGAS

M 111.0 20CB.9S 222 996,78 0.69 97.66

93533 SINAPI M3XKM 234 719.6 0.91 213.594.83 0.66 98.32

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

ASTU ■ ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

98114 SINAPI 98.76UN 170.0 848.09 144175.30 0.44

0000X1 Prúçno m' 14.578,97 9.16 133 834.94 0.41 99,17

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 14 M*-CARGACDMESCAVADEIRAHIORAULICA (CAÇAMBA DESCARGAS
DE0.XM’/111 HP|E DESCARGA LIVRE (UNI0AC6 M3).AF 07/2020

100933 SINAPI TRAN - TR/WSPORTES, CARGAS E 10.980.9 9.51 104.428.35 0.32 99.49m’

ACRÉSOMO PARA POÇO DE VISITA aRCULAR PAJtA DRENAGEM. EM

CONCRETO PRÉ-HOIDADO, OlAMETRO INTERNO ● 1.2 M AF_ia2020

99240 SINAPI OROP - DRENAGEMKIBRAS OE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

EXECUÇ&O DE PINTURADE LIGAÇAO COM EMULSAO ASFALTICARR-2C, PAVl- PAVMENTAÇAO
AFJ1/2019

REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO Ce SCX.O
PREDOMINANTEMENTEARENOSO AF_11/2019

99,79M 118,0 829.x 97.829.x 0.30

964IS SINAPI 14 57827 3.36 48.XS.33 0.15 99.94

PAVl- PAVMENTAÇAO10X77 SINAPI m’ 14 57837 1.25 18223,71 O.X 1X.X

Totil Mm dOl

Toai do BOI

Totil

24.$219B7.a7

7.973.700,57

32.405.993,04

JOSIAS DA^V/PCOSTA FiHO
Setcrde Engerbana

RUA SÂO RAIMUNDO ● CENTRO ● Burticupu / MA
/



«

vl.
rjRffícypj

PREFECTURA MUNICIPAL OE BURITICUPU-MA

CNPJ:01.«12.S2SJ0001-*0

RUA SAO RAJMUNOO. N’ 01, CENTRO. BURIDCUPU-MA

CRONOGRAMA PlSlCO-FINANCBRO
PRAZO EM OIAS

90 DIAS

RS 602.921,60

ie.6T%

R51.31S.871,70

16,67%

RS 169.903.76

16,67%

RS 264.657,06

16,67%

RS 3.034.694,83

16,67%

PESO 1%)

11,13%

VALOR (RS)
RI 3A17.5»,61

160 DIAS

RS 602.921,60

16,67%

RS 1.313,671,70

16,67%

RS 169.903,75

16,67%

DE5CRIÇ&0
ORENAOEUOE60CM

120 DIAS

RS 602.921,60

16,67%

RS 1.313.671,70

16,67%

160 DIAS

RS 602921,60

16,67%

RS 1.313.971,70

16,67%

RS 169,903,75

16,67%

RS 294.667,06

16,67%

RS 3 034.694,83

16,67%

RS 6.415.946,94

30 DIAS

RS 602.921.60

16,67%

60 DIAS

RS 602.021.60

16,67%

RS 1.313.671,70

16,67%

R6 169.803.76

ITEM

1.0

R6 7A6S.230.19 24.26%DRENAQEMOE13QCM R$1.313.671,70

16,67%

RS 169.803,75

16,67%

RS 294.667,06

1,2

3,14%RS 1.019.422 A6RS 169.903.75IJ POCO DE VISITA

16.67%

RS 294.657,06

16,67%

6,44%Rt 1.767.942,37RI 294.667,06pavimentaçAo RS 294.657,061.4

18,67%

RS 3.034.684,83

16,67%

RS 6.416.946.94

16,67%16,87%

RS 3.034.694.63

16AT%

RS 5.416.648.94

16,67%

RS 10.631^97,66

33,33%

16,67%

RS 16.207,666,99 66,03%EBCADAHIDRAÚLICA RS 3.034.594.63RS 3.034.594,63

16,67%

RS 5416.046,94

18,67%

RS 5.416.946,64

16,87%

1J

16,67%

RS 32495.69S,64 100,00%RS 6416.946,94

16,67%

RS 31.663.796,76

66,67%

RS 6.415.946,94VALOR TOTAL d BDI (RS) ■

VALOR TOTAL d BOI (%) ■

VALOR TOTAL ACUMÜU (RS) -

VALOR TOTAL ACUMUL. (%) ●

16,67%16,67%

RS 16,247.646,82

50,00%

16,67%

RS 33.496.693,64

100,00%

RS 37.079.744,70

63,33%

32496.693,64 17A2%VALOR TOTAL

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n’ 112066108-0



ví,
COMPOSÇAO amalítca de boi

PAKA DE BOr (ACOR DAO 2822001S - TCU - PIENArO)
OETAUIAlkENTO 00 BOI («) PARA CUSTOS DESONERWOS

I

nllOzando-M a iórmula:

BDI* {((1*AC*8*R,G) X (1*DF) X (1«L)):(1 -l|) -1
VALORES DE REFERÊNCIA- S

HÉOIA

4,01%

0,40%

0,96%

1.11%

7,»%

IMPOSTOS* (SOMA DOS ITENS ABAIXO)

DESCRIÇAO BOI ADO'(1* (»●

QuaflIQ
3,ao%

0,32%

0,50%

1,02%

E.64%

Quartil)

4,67%

0,74%

0,97%

1,21%

AC taxa da admméoatSo camrat,

(S*G) Saguros a Garantiaa:

R Ba darbcos

DF Badadeapasasmancana,

L. Ba da lucro/ramuneraçao.

4,8

0,«

O.S

1.Í

e.»8,69%

3.0CONFINS
CONFORIC LECSLAÇÃO

ESPEClnCA 0,6PIS

ISS* 2.6

4,5% 4.5% 4.5% 2.6iNSS(AiiquoB daaonefaçto)4

BDI SOBRE SERVIÇOS= 24,5

1-ITEM9 21 ACCflDiO262212013-TCU-PLENÁRIO QUANDOATAXA DE BDINDCADA PELOTCMAOOR ESTI*

PATAMARES ESTIPULADOS. O DETALHAMENTO DO BDI DEVE SER ACOMPANHADO DERELATOROTECNICO C

JUSTFCANDO A AOOÇÁO DO PERCENTUAL ADOTADO PARA CADA PARCELA DO BOI. ASSMAOOPELO PRCFL
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ORÇAMENTO, USANDO DIRETRIZ OS PERCENTUAIS APRESENTADOS NATABEL/

2- OS PERCENTUAIS DE IMPOSTOS A SEREM ADOTADOS DEVEM SER INDCAOOS PCLO TOMADOR. CONFORL
VIGENTE
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1.DO PROJETO

O memorial refere-se ao sistema de drenagem urbana do município de Buriticupu-

Ma, 0 mapa abaixo mostra os trechos que receberão drenagem.

Fonte: ADAPTADO DE GOOGLE EARTH, 2023.

Por meio do conteúdo do presente memorial e do conjunto de pranchas de desenho
que esse complementa, buscou-se indicar todas as soluções técnicas adotadas e critérios de
dimensionamento empregados referentes as instalações de micro e macro drenagem no município
de Buriticupu-MA. Utilizou-se de uma base topográfica da área, podendo ocorrer divergências em

relação à situação na ocasião da execução das obras devido a movimentação de terra para abertura
e manutenção das vias internas de circulação. No levantamento pianialtimétrico foi apresentado
local para lançamento das águas de cada erosão existente nos baimos estudados.

No projeto de drenagem, considerou-se que o sistema de condução de águas para o

de caminhamento superficial pelas sarjetas e boca de lobo sendo levada até dispositivos de

captação e posteriormente por canalizações para cada poço de visita (PV) de acordo com prancha:
“Projeto de Drenagem”

A execução do projeto será de responsabilidade da pessoa jurídica contratada e
legalmente habilitada, devendo-se obedecer ás prescrições das normas ABNT pertinentes a cada
tipo de serviço. Cabe ressaltar que o uso de materiais e equipamentos de características

diferentes das especificas podem comprometer a funcionalidade e segurança deste projeto.
ift€r2 de 1P^
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2. PARÂMETROS DE PROJETO

2.1. Cálculo das vazões de projeto, delimitação das bacias de contribuição e perfil do greide

O município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há

apenas 28 anos que se deu, em parte, pela incapacidade no atendimento á demanda por
infraestrutura da antiga sede. A emancipação permitiu que o município viesse a planejar sua
infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos disponíveis. Nos dias atuais, existem quase

que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à macrodrenagem do município,

ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região, dificultado além da

mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos

moradores para suas residências que se encontram em área de risco iminente.

As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também

permitiram uma maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequentemente

exigindo maior atenção para a drenagem urbana do município que dispõem apenas de drenagem

superficial, a mesma insuficiente para receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas

inferiores da topografia, coincidindo para a aceleração das erosões existentes.)

Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados dispositivos de

rede de drenagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários

para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do

terreno, das bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a

implantação dos mesmos.

Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial

de 60cm - tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.

E foram utilizados os dados apresentados de acordo com as prancha do “projeto de drenagem-

drenagem com tubo de coleta de rede pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)", tendo as suas

ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm.

2.2. Chuvas de projeto

Para projetos de drenagem pluvial para a área urbana de Buriticupu-Ma adotou-se.

i = (t + X (19,18 -I- 5,37 x - 0,5)

sendo:

i = intensidade de precipitação em mm/min;

t = tempo de concentração;

TR = tempo de recorrência ou retomo

2.3. Períodos de recorrência

Devem ser adotados os seguintes períodos de recorrência;

Página 3 de 12
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

a) micro drenagem em vias públicas secundárias, residenciais: 10 anos

b) micro drenagem em vias preferenciais e comerciais; 10 anos

c) micro drenagem em avenidas mais importantes; 10 anos

d) macrodrenagem: 25 anos

2.4. Tempo de concentração

Neste projeto os dispositivos de drenagem foram dimensionados empregando a
Fórmula de George Ribeiro para estimativa do tempo de concentração Tempo de concentração:

2.5. Coeficiente de escoamento superficial

O cálculo dos coeficientes de escoamento superficial foi empregando-se a Formula
de Horner.

2.6. Capacidade das vias públicas

A capacidade de escoamento das vias foi estimada empregando-se a fórmula de
Manning modificada por Izzard.

Adotou-se 12cm como altura máxima da lâmina junto à guia.

2.7. Critério geral para adoção da rede de drenagem pluvial

Definiu-se o ponto de inido do sistema de drenagem, com a localização da primeira

captação, cuja necessidade foi estabelecida no caso de: vazão na rua for maior que a sua
capacidade; ou veloddade de escoamento superficial na sarjeta for menor que 0,7m/seg ou maior
que 3,5m/seg.

Tipo de bocas de lobo

As bocas de lobo a serem utilizadas serão do tipo Combinada (guia chapéu e grelha)

com depressão.

Tipos e diâmetros de tubos

Na condução de águas pluviais devem ser utilizados tubos de concreto em
conformidade com a NBR 9793 no caso de concreto simples, NBR 9794 no caso de concreto
armado e NBR 8890.

O diâmetro nominal da rede de drenagem pluvial deve ser um dos seguintes: DN 400
DN 600, DN 1200.

Página 4 de 12
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O diâmetro nominal dos condutos de ligação foi DN 40CM

O diâmetro nominal da drenagem segundaria foi DN 60CM

O diâmetro nominal da drenagem principal foi DN 120CM

Recobrimento mínimo

Conclusão que o recobrimento mínimo será de 25cm sobre a geratriz superior
externa da rede de drenagem pluvial.

Velocidades limites na rede de drenagem pluvial

A rede de drenagem pluvial deve ser autolimpantes, dimensionadas para seção

plena, devendo para isso manter velocidades não inferiores 0,75m/seg e que não ultrapasse a
6,0m/s.

Declividade do conduto de ligação da boca de lobo ao tubo de coleta de rede pluvial

Adeclivídade do conduto de ligação da boca de lobo ao tubo de coleta de rede pluvial
deve ser de no mínimo

0,01 m/m.

Poços de visita

Os poços de visita (PV) do tipo padronizado com as seguintes descrição: o poço de

visita circular para esgoto, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,0 m, profundidade de
1,50 a 2,00 m, com tampão. Os PVs podem ser identificados nas pranchas que compõe o processo

Página 5 de 122
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3. DESCRITIVO DOS SERVIÇOS

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS

Os serviços consistem na execução de escavação mecanizada de valas até
profundidade de 5,00m para assentamento da rede de águas pluviais, incluindo marcação
planialtimétrica, equipamentos, mão-de-obra e materiais indispensáveis á execução dosserviços.

1 - DOS EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

b) pá-carregadeira;

c) caminhão bascuiante;

d) pequenas ferramentas: pá, enxada, etc.

2 - DA EXECUÇÃO

2.1 - CONDIÇÕES INICIAIS

Após limpeza dos trechos e demarcação, será executada a marcação planialtimétrica
dos alinhamentos da rede de drenagem pluvial conforme projeto.

Antes do início dos serviços, deverão ser avaliadas as interferências de água, luz,

esgoto, telefone e, eventuais mudanças de projeto serão discutidas e aprovadas pela fiscalização.

Serão de responsabilidade total das empreiteiras, eventuais mudanças de locação e

reparos decorrentes de danos causados aos serviços de infraestrutura já existentes, tais como:

redes de água, redes de esgoto, redes elétricas, linhas telefônicas etc, desde que aprovadospelos
órgãos competentes.

2.2 - ESCAVAÇÃO

A abertura da vala se processará de maneira a resultar seção retangular ou com

inclinação a partir do ponto de geratriz inferior do fundo da vala em função da estabilidade das

paredes assim resultantes.

A escavação será realizada por retroescavadeira que depositará o material ao lado da
vala para profundidades de escavação inferior á 2,5m. Para profundidades maiores, parte do
material escavado deverá ser retirado do local por pá carregadeira e transportado por caminhões

basculantes, sendo depositado em local aprovado pela fiscalização.

Nos locais inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não

acarretando este procedimento qualquer acréscimo aos preços pré-estabelecidos.

Esse procedimento se aplica tanto em vias públicas, pavimentadas em que será

Página 6 de 12
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necessário a remoção do pavimento, como nas vias a serem pavimentadas.

É da responsabilidade da empreiteira o isolamento das áreas escavadas, coma
utilização de sinalizações apropriadas, evitando as aproximações de veículos e pedestres.

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE REDE DE ÁGUAS

PLUVIAIS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem no fornecimento e assentamento de tubos de conaetotipo

“ponta e bolsa”, incluindo ou não lastro de brita, se necessário esgotamento do fundo da vala,
marcação planialtimétrica, equipamentos, materiais e mão-de-obra indispensáveis à execução dos
serviços.

2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira ou escavadeira;

b) caminhão munck;

c) caminhão basculante;

d) pequenas ferramentas: pá, enxada, alavanca, cabo de aço, colher de
pedreiro, etc.

3-MATERIAIS

TUBOS DE REDE ÁGUAS PLUVIAIS: D=40CM; D=60CM; D=120

Página 7 de 12
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2 - ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES

O assentamento da tubulação deverá seguir paralelamente a abertura das valas,

devendo ser executado no sentido de jusante para montante com bolsa voltada para montante.

Antes do assentamento, os tubos serão cuidadosamente vistoriados quantoas

condições estruturais e limpeza, e eventualmente descartados a critério da fiscalização.

Antes da execução de qualquer junta, deve ser verificado se as extremidadesdos tubos

estão limpas e se as pontas dos tubos estão centradas em relação a bolsa.

As juntas serão executadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com os

seguintes consumos por metro de tubulação:

0 400mm - 0,002 m^/m

0 eoomm - 0,004 m^/m

0 1200mm - 0,025 m^/m

Para os tubos de diâmetro igual ou superior a 600mm é necessária aexecução de

rejuntamento interno, com argamassa no traço 1:3.

Somente será liberado pela fiscalização o aterro de qualquer trecho da rede, após

verificação e confirmação do alinhamento, cotas e declividades.

POÇO DE VISITA

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de poços de visita, incluindo marcação
plarwaltimétrica, equipamentos, mão de obra e materiais indispensáveis à execução dos serviços.

2-EQUIPAMENTOS

a) retroescavadeira;

compactador portátil;

pequenas ferramentas: pá, enxada, colher de pedreiro, desempenadeira

b)

c)

soquete, etc.
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3 - EXECUÇÃO

Será executado com blocos de concreto nas dimensões de 19x19x39,

assentados em amarração com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 e

totalmente preenchidos com concreto magro, com consumo de 200Kg de dmento

por m®. Como reforço estâoprevistas armaduras nos 4 cantos (pilaretes de bloco

preenchido) e canaletas armadas a cada 1,00m de altura.

Terá seção quadrada com fundo em concreto armado na espessura de

12cmdesempenado, sendo sua resistência à compressão aos 28 dias não inferior a
15MPa.

Sob este piso de concreto será executado um lastro de brita 2

fortemente apiloada com espessura final de 20cm.

O revestimento interno será com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, desempenada com espessura mínima de 2cm, e extemamente

chapiscada com a mesma argamassa.

O tampão de visita será de ferro fundido com anel de aço tipo T-70

para viasde pouco tráfego e T-100 para vias com mais volume de tráfego, devendo

conter a seguinte gravação - Prefeitura Municipal - REDE DE DRENAGEM
PLUVIAL.

Os tampões serão assentados sobre uma tampa de concreto armado

vazada com espessura de 12cm para os tipos de 1 a 6 e 15cm para os tipos de 7 a
9.

O poço de visita deverá ser executado juntamente com a rede mestra

e ramais, evitando a reescavaçào.

O reaterro lateral deverá ser feito com solo de boa qualidade, livre de

impurezas e compactado em camadas de no máximo 20cm, com grau de

compactação de 95% emrelação à densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o reaterro lateral, será

considerado como excedente e deverá ser removido para locais a serem indicados

pela prancha de “DESCARTE DE MATERIAIS".

REATERRO COMPACTADO DE VALAS

1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de reaterro das valas, incluindo a

compactação do solo, mão-de-obra, equipamentos e materiais indispensáveis a

execução dos serviços

y
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2 - EQUIPAMENTOS

a) retroescavadelra;

b) caminhão basculante;

c) pá carregadeira:

d) compactador portátil:

e) pequenas femamentas: pás, enxadas, soquetes, etc.

3 - EXECUÇÃO

O reaterro das valas deverá ser executado com solos de boa qualidade

isento de pedras e corpos estranhos.

A critério da fiscalização poderão ser utilizados no reaterro solos

provenientesda própria escavação ou, se necessário, solos importados.

O lançamento do solo dentro da vala poderá ser executado

mecanicamente pela retroescavadelra ou manualmente.

O espaço compreendido entre o fundo da vala e a cota definida pela
geratrizsuperior do tubo, deverá ser preenchido em camadas inferiores a 20cm e

compactadas manuaimente.

O restante do aterro deverá ser preenchido em camadas Inferiores a

20cm, compactados com soquetes mecânicos de maneira a obter grau de

compactação de 95% em relação a densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o preenchimento das
valas seráconslderado como terra excedente e deverá ser removido para locais a

serem indicados pela fiscalização.

Após a execução do reaterro de redes de rede de drenagem pluvial em

ruas não pavimentadas, é de responsabilidade da empreiteira a execução do
nivelamento do leito da rua com moto niveladora, e nos trechos pavimentados a

execução de remendo asfáltico num prazo máximo de 72horas, a contar do início

dos serviços.

Na programação diária de serviços de escavação, assentamento de

tubos e reaterroda vaia, o empreiteiro deve executar o reaterro de todo trecho

escavado durante o período de um dia, de modo a não restarem trechos escavados

e não reaterrados de um dia para o outro.
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ESCADA HIDRÁULICA COM UTILIZAÇÃO DE GABIÂO

MURO COM PEDRA DE MÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO.

Para o preenchimento dos gabiões para que se tome um muro de contenção por

gravidade, e necessário que todas as caixas sejam preenchidas com pedra de mão que

possuem um bom peso especifico, característica necessária para utilização em gabiões.

0 enchimento dos gabiões será feito com “pedra de mão’

provenientes de rocha sã, com as dimensões maiores entre 25 e 35 cm e as menores

entre 12 e 15 cm, podendo-se usar pedras menores entre os vazios das pedras maiores,

excluídas, porém as pedras de face externa. As pedras maciças devem ser não friáveis,

excluindo-se moledo, capa de pedreiras, arenitos em formação, etc., podendo-se usar

calcário, gnaisse ou granito.

As pedras a serem utilizadas devem possuir, no mínimo, a maior das medidas

das malhas dos gabiões que serão utilizados, as quais deverão ser arrumadas de tal

forma que fique o menor número possível de vazios.

Executar, conforme projeto anexo, “Prancha Escada Hidráulica” . 0 enchimento

deve ser manual ou com auxílio de maquinário pesado, visando obter mínima

porcentagem de vazios. Deve-se utilizar um gabarito de madeira, na face externa,

visando obter um melhor alinhamento e acabamento. Está incluído neste item o

nivelamento do muro.

0 gablão deve ser flexivel em tela de arame com zincagem pesada. Eíe é

fabricado com tela de arame cujo tipo de malha, dimensões e bordas enroladas

mecanicamente. Cada gabião deve ser dividido por diafragmas em cela cujo

comprimento não deve ser superior a uma vez e meia a largura do gabião.

ou rachão

MURO DE ARRIMO EM GABIAO CAIXA, TELA REVESTIDA COM PVC - MURO DE

GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE

COM GAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA

MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.

As caixas dos gabiões não deverão apresentar emendas para atingiras larguras

das bases dos muros indicadas no projeto. Os gabiões caixa serão sobrepostos, tendo
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a figura de uma escada. Na colocação da sequência de gabiões, o geotêxtil terá que ser

bem esticado e o aterro entre gabiões + geotêxtil e a encosta bem compactada.

MANTA GEOTEXTiL OU SIMILAR, RESISTÊNCIA. (EXECUÇÃO, INCLUINDO

FORNECIMENTO, TRANSPORTE E COLOCAÇÃO).

O Geotêxtil ou similar, agulhado e consolidado termicamente por calandragem,

com resistência à tração. Na parte atrás do muro em contato com o solo deverá ser

aplicado manta geotêxtil a fim de evitar a colmatação do solo.

ATERRO COMPACTADO COM ROLO VIBRATÓRIO SEM GRAU DE

COMPACTAÇÃO.

O material resultante do corte poderá ser utilizado em aterros, desde que

atendam as especificações e qualidade prevista em projeto. Os aterros deverão ser em

efetuados em camadas não superiores a 20 cm e compactados com rolo vibratório.

O material utilizado nos aterros deverá ser isento de matérias orgânicas. Os

materiais de empréstimo para aterros, que eventualmente tenham que ser transportados

de jazida, deverá ser de primeira categoria.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PRANCHA DE DRENAGEM URBANA - BURITICUPU-MA

Drenagem TUBULAÇÃO D=60,00 CM Drenagem TUBUUÇÂO D=120,00 CMDescrição das ruas

Quant (uníd)
Boca de Lobo

prox as PVs

Ugação das

BL para as PV

com rede

Quant (unid) de

PV's(ínst.acada

SOm)

Quant (uníd) Boca

de Lobo prox as
PVs

Capitaçâo de

água com rede

de 120cm

Quant (unid) de

PVs(ínst.acada

SOm)

Capitaçâo de

água com rede
de 60cm

Ligação das BL

para as PV com

rede de 40cm

Largura

Minima (m)
Extenção(m)N NOME DAS RUAS

Rua da liberdade 98,001 477,75 6,00 14,007,00 225,90 5,00 12,00 84,00 251,85

2 Rua dos motoristas 223,45 7,00 223,45 5,00 12,00 84,00

Rua da paciência 49,003 213,80 7,00 105,87 3,00 7,002,00 4,00 28,00 107,93

4 Traves. Da mata 83,32 7,00 83,32 2,00 4,00 28,00

Rua da Indepertdênda5 209,07 7,00 209,07 4,00 9,00 63,00

6 Rua abaixo da independencia 50,79 7,00 50,79 1,00 2,00 14,00

Conti da rua da independencia7 307,12 7,00 307,12 6,00 15,00 105,00

8 Rua monteiro Lobato 336,56 7,00 336,56 7,00 126,0018,00

Rua 31 de julho 259,009 743,28 15,00 37,007,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,28

Rua Rui Barbosa10 325,93 325,937,00 7,00 18,00 126,00

Rua DR. Medeiros11 401,65 7,00 401,65 8,00 22,00 154,00

12 Rua Janice Braide 574,42 7,00 574,42 11,00 30,00 210,00

36,00 252,0013 Rua Dom Mota 692,43 7,00 0,00 0,00 0,00 692,43 14,000,00

Rua do Cedro14 166,00 7,00 166,00 4,00 10,00 70,00

Rua da Alegria15 133,47 7,00 133,47 3,00 5,00 35,00

Rua 7 de setembro 70,0016 223,89 5,00 10,007,00 0,00 0,00 0,00 0,00 223,89

17 Rua dos Carpinteiros 10,00 70,00319,02 7,00 112,13 3,00 5,00 35,00 206,89 5,00

18 Rua Davi Alves Silva 5,00 35,0086,63 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86,63 2,00

19 Rua Dep, Davi Junior 102,19 7,00 102,19 2,00 5,00 35,00

20 Rua da Vitoria 239,19 7,00 239,19 5,00 7,00 49,00

Rua Janice Braide21 88,02 7,00 88,02 2,00 3,00 21,00

22 Rua Vital Brasil 91,23 7,00 91,23 2,00 3,00 21,00

Rua Dr Medeiros23 282,40 7,00 282,40 6,00 8,00 56,00

Av Duque de Caxias24 523,34 7,00 523,34 11,00 15,00 105,00

25 Trav São João 97,58 7,00 97,58 2,00 3,00 21,00

Rua Estevan A Almeida26 540,74 6,00 12,00 84,007,00 250,29 5,00 7,00 49,00 290,45

27 Rua da Mata 164,25 3,007,00 164,25 7,00 49,00

28 Rua cafeteira 234,42 7,00 234,42 5,00 6,00 42,00

Rua traves da Independencia29 124,87 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,87 3,00 6,00 42,00

I 137,00 ! 9S9,001 8056,81 7,00 I 5328,59 [ 1610,00 1 2728,22 [TOTAL 59,00111,00 230,00
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CONCORRÊNCIA N° 009/2024

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

--^0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de reconstrução de ruas
com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com
suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em drenagem afins ao
objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA)
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de

- Responsabilidade Técnica - ART.
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços.
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de
execução de obras /serviços.

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e
Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de
Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos
constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos

da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião
da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto,
caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento) dias contados do(a) sua assinatura, prorrogável na
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.

^ )
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2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos termos
dos artigos 6^ inciso XXXVIII, 17, § 2“, e 34, todos da Lei Federal rf 14.133/2021;
2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

Justificativa da necessidade da contratação

2.14.1. O município de Buriticupu, Estado do Maranhão adquiriu sua emancipação há apenas 28 anos que se
deu, em parte, pela incapacidade no atendimento à demanda por infraestrutura da antiga sede. A emancipação
permitiu que o município viesse a planejar sua infraestrutura, mesmo dentro dos limitados recursos

'^disponíveis. Nos dias atuais, existem quase que em sua totalidade de ruas e bairros, deficiências quanto à
macrodrenagem do município, ausência esta que vem intensificando os processos erosivos da região,
dificultado além da mobilidade urbana, prejudicando também às funções e serviços básicos como acesso aos
moradores para suas residências que se encontram em área de risco iminente.
2.14.2. As melhorias de pavimentação que recebeu as vias da região recentemente também permitiram uma
maior lâmina d’água, menor infiltração das águas pluviais e consequentemente exigindo maior atenção para a
drenagem urbana do município que dispõem apenas de drenagem superficial, a mesma insuficiente para
receber a contribuição das bacias que desaguam nas cotas inferiores da topografia, coincidindo para a
aceleração das erosões existentes. Logo para a adequada prática foi solicitado que sejam executados
dispositivos de rede de drenagem de águas pluviais (REDE PRINCIPAL = 120,00 cm de diâmetro) necessários
para correta captação, condução e descarte das águas pluviais considerando as características do terreno, das
bacias de contribuição da região, bem como os parâmetros de cálculo pertinentes a implantação dos mesmos.
2.14.3. Nas vias denominadas secundárias - drenagem com tubo de coleta de rede pluvial de 60cm - tendo as

suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta de rede pluvial de 40cm. E foram utilizados os dados
apresentados de acordo com as pranchas do “projeto de drenagem- drenagem com tubo de coleta de rede
pluvial duplo de 120cm (VIAS PRINCIPAIS)”, tendo as suas ligações das bocas de lobo com tubo de coleta

-^de rede pluvial de 40cm.

2.14.

2.15. Resultados almejados

2.15.1. Ao realizar a drenagem profunda, espera-se reduzir significativamente o risco de deslizamentos de
terra ao estabilizar os taludes e controlar o escoamento de água de forma eficiente.

2.15.2. Aumentar a estabilidade dos taludes e reduzir o risco de deslizamentos contribuirá para melhorar a

segurança pública, protegendo os moradores locais e evitando danos à propriedade.

2.15.3. A drenagem profunda ajudará a preservar a infraestrutura viária ao evitar o colapso de ruas próximas
a taludes de erosões, minimizando os custos associados à manutenção e reparo de vias danificadas.

2.15.4. Espera-se que a drenagem profunda contribua para a proteção do meio ambiente, reduzindo o
assoreamento de rios e córregos, preservando habitats naturais e melhorando a qualidade da água local.

2.15.5. Ao garantir a estabilidade das ruas próximas a taludes de erosões, espera-se minimizar as interrupções
no tráfego de veículos, contribuindo para a fluidez do transporte local e evitando transtornos para a população
e para o comércio local.
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2.15.6. Ao atender às necessidades de segurança e infraestrutura da comunidade, espera-se que a realização
dos serviços de drenagem profunda gere satisfação entre os moradores locais, fortalecendo a confiança na
administração municipal.

2.15.7. Investir em medidas preventivas, como a drenagem profunda, pode ajudar a evitar danos futuros
relacionados a erosões e deslizamentos de terra, proporcionando benefícios de longo prazo para o município
de Buriticupu/MA

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

^3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções

disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através

de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI para fins de estimativa de valor da

contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 32.495.693,64 (trinta e dois milhões

quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e

quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação
de empresa especializada na realização dos serviços descritos;

^5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPI,
composições próprias e/ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução

mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para

realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1.0 objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços
de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com escada hidráulica, com
dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticupu/MA;
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo
de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local,
sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada;
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7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como

fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa
contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota fiscal
pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a
empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço
não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade
competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os
custos correndo por conta da empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor
responsável a nota fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste
princípio, 0 § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo
para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. possíveis providências para adequação

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

^ 10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas,
quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados;
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g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro

y^lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.2.A prestação dos serviços gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua

classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilidade da CONTRATADA o encaminhamento

destes para a destinação final, também haverá escavação do solo que poderá acarretar impactos ambientais. A

fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da contratada

quanto à deposição de entulho em aterro sanitário ou da subcontratação de empresa regulamentada para

gerenciamento de resíduos entre outras soluções visando a diminuição dos impactos sociais.

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá

considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

legislação aplicável.

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre

resíduos sólidos. Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU (2022),

^12.5. Sendo assim, é conclusivo que a obra pleiteada nesse estudo está enquadrada nas situações e exigências

da supracitada resolução e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

AÇÃO PREVENTIVAIMPACTORISCO PROBABILIDADE

DE

OCORRÊNCIA

Republicação do Edital

com correção dos itens

alvos de impugnação.

Definir as regras gerais

da contratação de forma

clara no Edital e em

seus anexos

Questionamento

excessivos na

Concorrência
Baixa Baixo

Republicação do Edital

observando requisitos

que poderiam ter

Definição de exigências

técnicas compatíveis

Licitação

deserta MédioBaixa
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provocado a desistência

de possíveis empresas

interessadas

com 0 objeto a ser

licitado

Definir punição no

edital para empresa

adjudicada que não

assinar o contrato

dentro do prazo

estipulado

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação

Contratada se

recusar a assinar

Baixa0 contrato
Alto

Gestão/Fiscalização do

contrato com aplicação

de sanções previstas

quando ocorrer alguma

falha contratual e, em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

contratação.

Exigir documentação

comprovatória que a

licitante já prestou

serviços semelhante ao

contratado, ao menos

50%. - Exigir 0 nível

máximo de garantia

contratual permitido em

lei com vistas a

Incapacidade da

empresa

vencedora em

executar

contrato

0

Baixa Alto

assegurar o

compromisso da

empresa na prestação

adequada dos serviços.

Habilitação financeira

conforme Lei n°

14.133/2021.

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação e

aplicação de sanções

Falta

capacidade

financeira da

de

Média Alto

empresa para

executar os

serviços

Adjudicar novo

fornecedor ou promover

nova contratação

Exigir requisitos

habilitatórios relativos à

qualificação econômica

- financeira. - Exigir

garantia contratual,

Falência da

empresa

vencedora Baixa Alto
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conforme Lei n°

14.133/2021

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e aplicação

de sanções

Exigência de prova

gráfica e controle

prévio à utilização dos

produtos.

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média Alto

"^14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que

a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem

realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0404001/2024 e aprovada por meio do

despacho da Autoridade competente.

^ 15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.

77
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CONCORRÊNCIA N" 009/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

Proposta Comercial

Valor TotalItem Descrição

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de
influência, com escada hidráulica, com dissipadores de energia, com

suavização de talude de erosões localizadas no município de Buriticu
pu/MA

RS XX,XX1

OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos
solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores

readequados ao último lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento)
do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125
da Lei Federal n.° 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital.

^ a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo),
brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de
identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número completo), residente e
domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo); xxxx, Telefone Fixo n°: (xx)
xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

■kifk

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 009/2024, na modalidade

Concorrência, ATESTO que nesta data, o SrC) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o

n.° (N° DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios

disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades

para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N® 009/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 009/2024, na modalidade

^Concorrência, ATESTO que o SrQ (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N“

DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),

inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação

dos serviços constantes do objeto do Editai da Concorrência n“ 009/2024, e que o quadro técnico da empresa

tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem

como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta

comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo

licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N“

.4,
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CONCORRÊNCIA N“ 009/2024

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 009/2024 QUE CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU E (RAZÃO SOCIAL), COMO
ABAIXO SE DECLARA.

^Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indireta]

seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade
para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

, estabelecida na

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°
denominada CONTRATADA

do

com sede na	
administrativa competente

sociedade

a

e

[endereço da sociedade
, a seguir

a

neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n°	
presente Contrato N

, têm justo e acordado o

, decorrente da licitação Concorrência n° XXX/XXXX, formalizada nos autos

do processo administrativo n° 0409001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, Decreto Municipal xf 041/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para
execução dos serviços de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de erosões localizadas no
município de Buriticupu/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de
Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o
cronograma físico-financeiro.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no
documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.buriticupu.ma.gov.br
através do “Link'

independentemente de transcrição.

1.1

1.2

1.2.1

LICITAÇÕES”, 0 qual faz parte integrante do presente contrato

Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram
propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação:

1.3

1.4
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Item Descrição Valor Total

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços

de reconstrução de ruas com drenagem profunda na área de influência, com
escada hidráulica, com dissipadores de energia, com suavização de talude de
erosões localizadas no município de Buriticupu/MA.

R$ XX,XX1

^2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até
202X.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de
simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1

dede2.2

2.3

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 041/2023, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.1

4. SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica.

É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.

Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução
da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.2.1

4.2.3

4.3

4.4

C
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4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a

subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do
subcontratado.

A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições
ajustadas no contrato e no edital.

A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela
subcontratada.

Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante
à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas
subcontratadas.

Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante
a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.6

4.7

,4.8

4.9

4.10

4.11

^5. PREÇO

O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual
seguem em anexo ao presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto,
tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1

5.2

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias
úteis para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.1

6.2
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6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos,

conforme cronograma físico-financeiro contratual.

Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
0 cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que
será peça integrante do contrato.

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento
do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação,
sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no
contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e
sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os
prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.

Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal n°
041/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR),
da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 dejaneiro de 2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela
contratada como referência e aceito pela fiscalização.

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2

6.6

6.6.1

6.7
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6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e
6.4.

No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a
irregularidade.

Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição
da ordem cronológica.

Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de
atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para
a habilitação na licitação.

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento
pela Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o
fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133,
de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21.

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14.2

6.14.3

6.14.4

6.15

7. REAJUSTE
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.2

SR = S(il2/i0)

R=SR-S

il2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.

iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
fmanceiro.

SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.3

7.4

7.4.1

7.5

7.6

7.7

7.8

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.8.2
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Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas
do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 041/2023.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.9

8.10

8.11

8.11.1

8.12

-^8.13

8.14

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos,
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações
e termos mencionados na proposta.

Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma
a não impactar no prazo de execução do objeto.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente

9.1

9.2

9.3
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licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará

única e exclusivamente responsabilizada.

Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas
áreas de atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação
do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após
a comunicação, por escrito, da fiscalização.

Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo
Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento
contratual ou na Ordem de Serviço.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente
licitação.

A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes
no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e
pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros
e usuários durante a execução dos serviços.

Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo
24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.

Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao
equipamento público.

Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

9.4

9.5

9.5.1

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14

■c^
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Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Solicitações de Providências,
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial
deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou
órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional
para o Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.

Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos,
assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços
contratados.

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas

Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra
roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.

Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da
Contratante.

É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão
do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer
orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para
comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.

Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do
objeto.

9.15

9.16

9.17

9.18

9.19

9.20

9.21

9.22

no

9.23

9.24

9.25

9.26

9.27

9.27.1

9.27.2
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Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

Documentos a serem apresentados prcfcrencialmente na primeira semana de execução do
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional
no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado,
relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao
CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja
vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

Caso 0 responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela
obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto
contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante.

A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na
legislação federal, estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local
da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra
e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.

9.28

9.29

9.29.1

9.29.2

■^9.29.3

9.29.3.1

9.29.4

9.29.5

^9.29.6

9.29.7

9.30

9.30.1

9.30.2

9.30.3

9.30.4
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros,

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados
acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante

efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da
fiscalização.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de Obras e Urbanismo, segurança e bem estar no
trabalho.

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPPs e EPC’s),

de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa
esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de
outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de
registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do
trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive
da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos
relacionados à execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura
digital do responsável técnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido
pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data
de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração.

Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 041/2023.

9.30.6

9.30.7

9.31

9.32

9.33

9.33.1

9.33.2

9.33.2.1

9.33.2.2

9.33.3

9.33.3.1

9.34

9.35

z
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9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
Edital (art. 92, XVI, da Lei n“ 14.133/21).

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação.

Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo
de vigência.

9.37

9.38

9.39

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de;

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado
integralmente a contratada quando do término do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.1

10.2

10.3

10.4

^ 10.4.1

10.4.2

10.4.3

10.5

10.6

10.7
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No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e neste Contrato.

10.8

10.9

10.9.1

^ 10.10

10.10.1

10.10.2

10.11

10.12

10.13

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155
e seguintes da Lei Federal n® 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e
no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:

Der causa à inexecução parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

11.1

11.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6
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Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2,
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4^ da Lei n“ 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.2.5,11.2.6,11.2.7e 11.2.8deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2,11.2.3e 11.2.4
deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma
prevista neste contrato.

Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida
em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por
cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31° (trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois
por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n° 14.133/2021.

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, confoime detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e

11.2.7

11.2.8

11.3

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.4.1

11.3.4.2

11.3.5

11.3.5.1

2:

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato1

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato2

Página 57 de 66



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N°0!.6I2.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato3

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato4

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato5

TABELA 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

042

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela

fiscalização, por trabalhador;

033

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

024

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por
trabalhador;

015

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como
especificar detalhadamente os serviços em execução.

016

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

027

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

03Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta9
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tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

0110

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações do CONTRATADO

0111

03Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros.12

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto
Municipal n° 041/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma fisico-financeiro, será aplicada
multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não,
respeitado o processo sancionatório.

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para
serem transformadas em etapas utilizáveis.

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.

Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, era hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano eausado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133/21).

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.4

11.5

11.6

11.6.1
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Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133/21, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n® 14.133/21).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro
de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n®
14.133/21).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante
a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do
caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de
ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11.6.2

11.7

11.8

^11.8.1

11.8.2

11.8.3

11.8.4

11.8.5

11.9

11.10

11.11

11.12

11.13
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12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do
início da execução contratual, (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações
pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato

independentemente de transcrição.

O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.

O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro
mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto
Municipal n° 041/2023.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

13.5.1

13.5.2

13.5.2.1

13.6

13.6.1

13.6.2

Página 61 de 66



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 dc julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

13.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7

13.8

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(OES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

14.1

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROJETO/ATIVIDADE:

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CALÇAMENTO,15.451.0010.1.017.0000

As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas
específicas consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

15.1

16. ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 041/2023.

Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de

Burítícupu, no endereço Rua São Raimundo, n“ 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA,
60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do

16.1

16.2

ou

em no maximo,

-

O
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indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e
edital.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nas obras.

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários
do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado,
em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível 0 licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações
de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os
seguintes requisitos sejam atendidos cuinulativamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa
B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros

unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado
pela Administração e o valor global contratado.

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para
Administração.

16.3
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^ 16.5

16.6 nos

16.6.1

16.6.2

^ 16.6.2.1

16.6.2.2

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

a

Página 63 de 66



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/000 MO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua 31 de julho, s/n°, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei
Federal n° 14.133/21.

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos

de outros serviços que favoreçam o contratado.

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado
para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por
outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa ajusta remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da
Administração ajustado.

A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos
ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência
contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei tf
14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefmido.

As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-
se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

16.6.3.4
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A revisão do cronograma físico-fmanceiro, quando necessária, constitui responsabilidade do
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor
da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-fmanceiro
vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma
físico-fínanceiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei n.® 14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas
constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa
tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta
global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada,
nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão
fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de
consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados
serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na
proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

16.8.4

16.9

16.9.1

16.10

16.10.1

16.10.2

16.10.3

16.10.4

17. PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico
do município de Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais
termos aditivos nos termos da Lei n® 14.133/21.

17.1

17.2

18. FORO
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18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e

contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 009/2024, em duas vias
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

Buriticupu, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)
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